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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria das Câmaras Reunidas
                            Endereço eletrônico: sec.camaras.reunidas@tjam.jus.br

11ª. SESSÃO ORDINÁRIA DAS EGRÉGIAS CÂMARAS REUNIDAS
PAUTA DE JULGAMENTOS

Data: 15.04.2026, às 9 Horas (hora local)
Local: Sessão presencial no Plenário do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

I – Leitura da Ata
II – Leitura de Acórdãos

0014287- 43.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível.  
Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual da Comarca de Manaus
Embargante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)
Embargado: Processamento de Dados do Amazonas S.A - PRODAM
Advogado: Luan Chagas de Andrade (18271N-AM)

Advogado: Sywan Peixoto Silva Neto (15777N-AM)

Advogado: Anderson Lopes Reuse (12183N-AM)
Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luis Corrêa Gentil 
Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo e Yedo Simões de Oliveira
Voto divergente: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 25.03.2026)
Resultado: O Exmo. Sr. Des. Relator aderiu à divergência inaugurada pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. A seguir, o feito foi julgado, por unanimidade, nos termos do voto do Relator (em 08.04.2026). 
III – Pauta de julgamento - Projudi

1. 0005653-58.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível.
Agravante: Evandro Miralha Dias
Advogado: Evandro Miralha Dias (201693N-SP)
Agravado: Industrial Oriente de Polímeros LTDA.
Advogado: Rafael Fernando Tiesca Maciel (7187N-AM)

Advogado: Rafaela Fernanda Tiesca Maciel Chitto (7187N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Voto divergente: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (em 26.11.2025)
Acompanharam a divergência: Exmos. Srs. Des. Cezar Luiz Bandiera (em 03.12.2025) e Délcio Luís Santos (em 04.02.2026). 
Vista regimental: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 25.03.2026)
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Relatora (em 08.04.2026).
2. 1006023-16.2007.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. 
Impetrante: José Soares Barbosa
Advogado: Carlos Alberto Rodrigues de Souza (6164N-AM)

Advogado: Plinio Henrique Morely De Sá Nogueira (2936N-AM)
Impetrado: Estado do Amazonas

Impetrado: Secretário de Saúde do Estado do Amazonas
Procurador: Eugênio Nunes Silva (763A-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator:  Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins
Julgamento adiado: adiado a pedido do Relator (em 08.04.2026)

3. 0022698-04.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível. 
Agravante: Banco Sistema S.A.

Agravante: Banco Bradesco S/A

Agravante: CABEA - Caixa de Previdência dos Funcionários do

Banco do Estado do Amazonas S/A

Agravante: HSBC Bank Brasil
Advogada: Ana Carolina de Pinho de Ipanema Moreira (182998N-RJ).

Advogado: Renato Faig Torres Pinto da Rocha (170097N-RJ )

Advogado: Carlos Eduardo Mathias Natal (249609N-RJ)

Advogado: Rafael Barroso Fontelles (119910N-RJ)
Agravado: Carlos Alberto Correa da Silva

Agravado: José Humberto G. Nascimento

Agravado: João Feitoza de Melo

Agravado: Ordemi Teixeira da Silva
Advogado: Marcondes Fonseca Luniere Junior (2897N-AM)

Advogada: Juliana Peixoto Bezerra de Melo (20300-AM)
Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Julgamento adiado: adiado a pedido do Relator (em 08.04.2026)
4. 0684945-11.2022.8.04.0001 - Apelação Cível

Origem: 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Manaus
Apelante: Juliane Maury Pereira Lucena
Advogado: Jauary Guimarães de Souza Marinho (302018N-AM)

Advogado: Valdemir da Silva (3018N-AM)

Advogado: Elder Luiz Ferreira Da Silva (16460N-AM)

Advogado: Giddson Ferreira Teles Monteiro (14326N-AM)
Apelado: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)

Presidente: Exmo. Sr.  Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
Pedido de destaque: pedido de destaque em sessão virtual pelo Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (mov. 142.1).
5. 0025459-08.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível. 
Agravante: Banco Bradesco S/A

Agravante: CABEA - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Estado do Amazonas S/A

Agravante: HSBC Bank Brasil
Advogada: Ana Carolina de Pinho de Ipanema Moreira (182998N-RJ).

Advogado: Renato Faig Torres Pinto da Rocha (170097N-RJ )

Advogado: Carlos Eduardo Mathias Natal (249609N-RJ)

Advogado: Rafael Barroso Fontelles (119910N-RJ)
Agravado: Carlos Alberto Correa da Silva

Agravado: João Feitoza de Melo

Agravado: Ordemi Teixeira da Silva
Advogado: Marcondes Fonseca Luniere Junior (2897N-AM)

Advogada: Juliana Peixoto Bezerra de Melo (20300-AM) 
Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Julgamento adiado: adiado a pedido do Relator (em 08.04.2026)
6.0014598-60.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Janderson Guilherme dos Santos Carvalho
Advogada: Amanda de Queiroz Moraes (12291N-AM)
Impetrado: Juízo da 1ª Vara de Família da Comarca de Manaus
Presidente: Exmo. Sr.  Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins
Pedido de destaque: pedido de destaque em sessão virtual pelo Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (mov. 41.1).
7. 0022406-19.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível

Origem: 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Manaus
Agravante: Neusione de Lima Correa
Advogada: Angela Angeline Martins Rocha Pereira (13089N-AM) 

Advogado: Leonardo Costa Freire (17241N-AM)

Advogado: Fellipe Italo Lima Passos (12987N-AM)

Advogado: Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691N-AM).
Agravado: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)

Presidente: Exmo. Sr.  Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
8. 4013713-49.2024.8.04.0000 - Revisão Criminal.  
Requerente: Vanilson de Souza Nicacio
Advogado: José Raimundo Monteiro Da Silva (9490N-AM)
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Revisora: Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada da Revisora (em 08.04.2026).

9. 0509726-13.2024.8.04.0001 - Apelação Cível. 

Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual da Comarca

de Manaus - Dívida Ativa
Apelante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM) 
Procurador do Estado: João Paulo Pereira Neto (18808/AM). Sustentou em 25.03.2026.
Apelado: Inter Distribuição de Produtos Ltda.
Advogado: Mário Martins Neto (31516N-PA)

Presidente: Exmo. Sr.  Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. 
Voto Divergente: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís dos Santos (em 08.04.2026)
Julgamento Suspenso: a pedido do Relator (em 08.04.2026)
10. 4011422-76.2024.8.04.0000 - Ação Rescisória. 
 
Autor: Defensoria Pública do Estado do Amazonas
Defensor Público: Carlos Alberto Souza de Almeida Filho (656779512D-AM). Sustentou em 10.12.2025.
Réu: Ministério Público do Estado do Amazonas
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Lia Maria Guedes de Freitas
Impedimento: Exmos. Srs. Deses. Yedo Simões de Oliveira e Cezar Luiz Bandiera
Acompanharam a Relatora: Exmos. Srs. Deses. João de Jesus Abdala Simões (em 08.04.2026), Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Socorro Guedes Moura, Vânia Maria do Perpetuo Socorro Marinho e Ida Maria Costa de Andrade (em 10.12.2025). 
Voto divergente: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 11.03.2026)
Julgamento suspenso: em razão do pedido de vista regimental pela Exma. Sra. Desa. Vania Maria Marques Marinho (em 08.04.2026)
11. 0010018-84.2025.8.04.9001 - Ação Rescisória. 
 
Autor: ERAM - Estaleiro Rio Amazonas 
Advogado: Bruno Busson da Silva (14301N-AM)
Advogado: Renan de Melo Rosas Luna (14253-AM). Sustentou em 08.04.2026.
Réu: Plastiflex Empreendimentos Da Amazonia
Advogado: Felipe Gomes Dos Santos (17545N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis
Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
Acompanharam a Relatora (em 08.04.2026): Exmos. Srs. Deses. Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Vânia Maria Marques Marinho, Abraham Peixoto Campos Filho, Délcio Luis Santos, Cezar Luiz Bandiera, Ida Maria Costa de Andrade, Lia Maria Guedes de Freitas, Ana Maria de Oliveira Diogenes e Paulo Fernando de Brito Feitoza.
Julgamento suspenso: em razão do pedido de vista regimental pelo Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (em 08.04.2026)
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